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TRAMONTINA MADEIRAS S. A.
CNPJ. 93682854/0001-86 – NIRE: 43300042588 – Encruzilhada do Sul – RS.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 15 de julho de 2022, às 10h00min. (dez horas), na sede social da Companhia, na Rodovia
Prefeito Hercio Alves Rodrigues, RST 471, Km 233, Encruzilhada do Sul, RS, para deliberarem sobre a
seguinte ORDEM DO DIA: 1) Realização do aumento do capital social do valor mínimo de R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais), nos termos aprovados pela AGOE de 28/04/2022, vez que
decorrido o prazo decadencial do exercício de preferência dos acionistas previsto no Art. 171 Parág. 4º,
da Lei 6404/76; e, 2) Correspondente alteração estatutária. Encruzilhada do Sul, RS, em 04 de julho de
2022. Eduardo Scomazzon – Presidente Conselho de Administração.
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BANRISUL ICATU PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/ME nº 14.159.197/0001-10 - NIRE nº 4.330.005.790-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021. (Lavrada sob a forma de sumário,
na forma do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76). 1. DATA, HORAE LOCAL: No dia 10 de dezembro de 2021, às 10h00min, na sede social
da Banrisul Icatu Participações S/A (“Companhia”), localizada na Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º andar, Centro Histórico, Porto Alegre/
RS, CEP 90010-001. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº
6.404/76, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presente a
totalidade dos acionistas da Companhia representando o total do capital social. 4. MESADE TRABALHO: Presidente: César Luiz Salazar
Saut; Secretário: Gustavo de Brito Pinto Leite. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da lavratura da presente ata na forma
de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76; (ii) a aprovação da alteração do caput do Artigo 20 do Estatuto Social da
Companhia para ampliar o número demembros que compõem oConselho deAdministração da Companhia bem como aprovar a respectiva
consolidação do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir a alteração do referido Artigo; (iii) a eleição de membros do Conselho de
Administração para os cargos vagos e (iv) a remuneração dos membros do Conselho Fiscal e de Administração da Companhia para o
exercício de 2022. 6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem reservas: (i) a lavratura da presente ata na
forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76; (ii) a alteração do caput doArtigo 20 do Estatuto Social da Companhia,
para ampliar o número de membros que compõem o Conselho de Administração da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte
redação: “Artigo 20 - O Conselho de Administração será composto por 6 (seis) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato
unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.”. Ato contínuo, os acionistas aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia,
que passa a vigorar na forma do anexo à presente ata (Anexo I); (iii) tendo em vista a deliberação tomada no item anterior, os acionistas
decidiram eleger o Sr. CIDMAR LUIS STOFFEL, brasileiro, casado, empresário, titular da carteira de identidade nº 1042234599, expedida
pela SSP-RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 626.857.240-87, com domicílio na Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º andar, Centro, Cidade de
PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90010-001 e o Sr. LUIZ CARLOSCAIO TOMAZELI, brasileiro, divorciado, administrador,
titular da carteira de identidade nº 1018679819, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 146.737.030-49, com domicílio na
Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º andar, Centro, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90010-001, para ocupar os
cargos vagos de membros titulares do Conselho de Administração da Companhia, para cumprimento do prazo remanescente do mandato
que encerrará em25.03.2023. Osmembros do Conselho deAdministração ora eleitos serão investidos nos seus cargosmediante assinatura
do respectivo termo de posse e declaram, desde já, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer os cargos para os quais
foram empossados: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; (c) em virtude
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Os acionistas ratificaram a composição final do Conselho deAdministração, a saber:
NOME CARGO
Luciano Snel Corrêa Presidente do Conselho deAdministração
Claudio Coutinho Mendes Vice-Presidente do Conselho deAdministração
Claudio Leite Gastal Membro titular do Conselho deAdministração
Ademar Schardong Membro titular do Conselho deAdministração
Cidmar Luis Stoffel Membro titular do Conselho deAdministração
Luiz Carlos Caio Tomazeli Membro titular do Conselho deAdministração

(iv) os acionistas aprovaram o reajuste de 36% (trinta e seis por cento) na remuneração dos conselheiros fiscais da Companhia para o
exercício de 2022 em relação a data base de 2021, que será ratificado na próxima Assembleia Geral Ordinária. Por fim, os acionistas
decidiram que, referente ao exercício de 2022, nenhuma remuneração será devida aos conselheiros de administraçãomencionados, decisão
esta que será ratificada na próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 7. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E
ASSINATURA DA ATA: Nada a mais a ser tratado, foi encerrada a Assembleia e lavrada a presente ata, que, após lida, foi aprovada e
assinada por todos os acionistas presentes e pelo secretário. Porto Alegre, 10 de dezembro de 2021. Assinaturas: (ass.) César Luiz Salazar
Saut - Presidente; (ass.) Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário; (ass.) Icatu Consultoria de Investimentos S/A - Acionista; (ass.) Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S/A - Acionista; (ass.) Cidmar Luis Stoffel - Membro do Conselho de Administração; e (ass.) Luiz Carlos Caio
Tomazeli - Membro do Conselho de Administração. Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro
próprio. Porto Alegre, 10 de dezembro de 2021. Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário. ANEXO I. ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I
- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: ARTIGO 1º - A BANRISUL ICATU PARTICIPAÇÕES S.A. (a Companhia ) é uma
sociedade por ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2º - A
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Siqueira Campos, nº 1163, 6º andar, Centro,
CEP 90010-0001. PARÁGRAFO ÚNICO - Por ato de sua Diretoria, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais ou outras dependências em
qualquer parte do território nacional. ARTIGO 3º - ACompanhia tem por objeto, exclusivamente, a participação em sociedades autorizadas
a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados. ARTIGO 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II
- DO CAPITAL SOCIAL:ARTIGO 5º -O capital social é de R$91.023.617,19 (noventa e ummilhões, vinte e três mil, seiscentos e dezessete
reais e dezenove centavos), dividido em 88.777.773 (oitenta e oito milhões, setecentas e setenta e sete mil, setecentas e setenta e três)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e indivisíveis em relação à Companhia. PARÁGRAFO 1º - É vedada a emissão, pela
Companhia, de partes beneficiárias. PARÁGRAFO 2º - Os acionistas terão preferência para subscrição de ações nos aumentos de capital
e na proporção das que as possuírem. PARÁGRAFO 3º - A propriedade das ações da Companhia será comprovada pelo registro do nome
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. ARTIGO 6º - Cada ação corresponderá o direito a um voto nas deliberações da
Assembleia Geral.CAPÍTULO III - DAASSEMBLEIAGERAL:ARTIGO 7º -AAssembleia Geral dos acionistas realizar-se-á, ordinariamente,
dentro dos 03 (três) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre assuntos que lhe competem por lei, e,
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. ARTIGO
8º - AAssembleia Geral será convocada pelo presidente do Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou
pelo Conselho Fiscal, devendo a convocação ser feita de acordo com os prazos legais, observado o disposto em acordos de acionistas
devidamente arquivados na sede da Companhia. PARÁGRAFO 1º - Sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis, os Acionistas
serão convocados a comparecer às Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia por meio de notificação pessoal, via correspondência
registrada, contendo uma cópia do edital de convocação. Ficam dispensadas as formalidades de convocação caso todos os Acionistas
compareçam à Assembleia. PARÁGRAFO 2º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído nos
termos do art. 126, § 1º, da Lei 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), desde que o respectivo instrumento de procuração
tenha sido depositado na sede social da Companhia com 02 (dois) dias de antecedência. ARTIGO 9º - Salvo se de outra forma previsto em
acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia e quando a lei exigir um quórum mais elevado, a Assembleia Geral
será considerada validamente instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social
e, em segunda convocação, com qualquer número. ARTIGO 10 - AAssembleia Geral será dirigida por uma mesa composta de presidente,
escolhido dentre os representantes dos acionistas presentes, e secretário, ambos escolhidos pelos acionistas presentes. PARÁGRAFO
único - AAssembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação. ARTIGO
11 - Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no livro competente, até 03
(três) dias antes da data marcada para a sua realização. ARTIGO 12 - As deliberações assembleares, ressalvadas as exceções previstas
em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. ARTIGO 13 - As atas dasAssembleias Gerais
poderão ser (i) lavradas na forma de sumário das deliberações e dos fatos ocorridos, contendo ainda a indicação dos votos em branco e
das abstenções; e (ii) publicadas, também em forma de extrato, com omissão das assinaturas. ARTIGO 14 - Compete à Assembleia Geral,
mediante voto favorável de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da Companhia, além das atribuições previstas
em lei: (i) deliberar sobre alterações ao presente Estatuto Social; (ii) eleger, substituir e destituir os membros do Conselho deAdministração
e do Conselho Fiscal; (iii) aprovar a política de remuneração dos administradores, fixar ou alterar a remuneração global anual dos membros
do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; (iv) tomar anualmente as contas dos
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (v) deliberar sobre aumento do capital social da
Companhia fora do limite do capital autorizado, redução do capital social, bem como aumento ou redução do limite do capital autorizado;
(vi) exceto se dentro do limite do capital autorizado, emissão de ações de qualquer espécie ou classe (e fixação do preço de emissão) ou
de quaisquer valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, criação ou emissão de bônus de subscrição, celebração de
instrumentos financeiros híbridos, opções de compra ou de subscrição de ações; (vii) criar ou emitir bônus de subscrição; (viii) deliberar
acerca da celebração de instrumentos financeiros híbridos, emissão de opções de compra ou de subscrição de ações; (ix) deliberar sobre
a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (x) deliberar sobre resgate, amortização ou
recompra de ações; (xi) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; (xii) deliberar, de acordo com proposta
apresentada pela administração, sobre a distribuição ou retenção de lucros do exercício e a distribuição de dividendos; (xiii) decidir sobre
o pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; (xiv) deliberar sobre a dissolução ou
liquidação da Companhia e/ou de suas subsidiárias, incluindo a eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; (xv)
autorizar o Conselho de Administração a requerer a recuperação judicial ou extrajudicial ou falência da Companhia; e (xvi) deliberar sobre
qualquer assunto apresentado peloConselho deAdministração.CAPÍTULO IV -DAADMINISTRAÇÃOSOCIAL:ARTIGO15 -Aadministração
da Companhia compete ao Conselho deAdministração e à Diretoria.ARTIGO 16 -Osmembros do Conselho deAdministração e da Diretoria
devem assumir seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração e da Diretoria,
permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. ARTIGO 17 - O Conselho de Administração poderá
instituir Comitês para assessorá-lo no desempenho de suas atividades. O escopo, composição e funcionamento de cada comitê serão
definidos pelo Conselho de Administração na deliberação que aprovar sua criação. ARTIGO 18 - A Assembleia Geral deverá fixar a
remuneração dos administradores da Companhia. ARTIGO 19 - Ressalvado o disposto em acordos de acionistas arquivados na sede da
Companhia, os órgãos da administração reúnem-se validamente com a presença da maioria de seus membros e deliberam pelo voto da
maioria dos seus membros, não se computando os votos em branco. PARÁGRAFO ÚNICO - A reunião a que todos os membros estiverem
presentes será considerada válida ainda que não tenha sido convocada na forma prevista neste Estatuto Social. CAPÍTULO V - DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO 20 - O Conselho de Administração será composto por 06 (seis) membros, eleitos pela
AssembleiaGeral, commandato unificado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição.PARÁGRAFO1º -Omembro doConselho deAdministração
deverá ter reputação ilibada e cumprir com o disposto em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, não podendo ser eleito
aquele impedido em virtude de lei ou de condenação judicial.PARÁGRAFO 2º -Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dosmembros
do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para preenchimento da posição. PARÁGRAFO 3º -
Qualquer Conselheiro poderá estar acompanhado de um assessor, que não terá direito de voto, mas que poderá participar da reunião e das
discussões sobre a ordem do dia, desde que comunicado aos demais Conselheiros previamente à realização da reunião, hipótese em que
os demais Conselheiros estarão dispensados da necessidade de fazer comunicação caso também queiram estar acompanhados de
assessores. ARTIGO 21 - Ressalvado o disposto em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, a eleição dos membros do
Conselho dar-se-á de forma proporcional à participação de cada acionista no capital social. ARTIGO 22 - A Assembleia Geral nomeará
dentre os Conselheiros o Presidente do Conselho de Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente, a
presidência será assumida pelo membro designado previamente pelo presidente ou, na falta de designação prévia, por quem os demais
membros vierem a designar. ARTIGO 23 - O Conselho de Administração reunir-se-á, em caráter ordinário, mensalmente e, em caráter
extraordinário, sempre que convocado pelo Presidente ou por quaisquer 2 (dois) de seus membros em conjunto. PARÁGRAFO 1º - As
convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião, bem como todos os
documentos necessários para que os membros preparem-se para deliberar sobre a ordem do dia e instruções para acesso remoto. As
convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax, telegrama, e-mail ou ainda por qualquer meio, eletrônico ou não,
que permita a comprovação de recebimento. PARÁGRAFO 2º - Fica dispensada a observância dos procedimentos acima estabelecidos
quanto à convocação quando a reunião do Conselho deAdministração for devidamente instalada com a presença da totalidade dosmembros
do Conselho de Administração. PARÁGRAFO 3º - As reuniões do Conselho serão consideradas validamente instaladas com a presença
damaioria absoluta dosmembros do Conselho deAdministração. PARÁGRAFO 4º -OPresidente do Conselho deAdministração convocará
e presidirá as reuniões do órgão. Na sua ausência ou impedimento, as reuniões serão presididas por outro Conselheiro indicado por escrito
pelo Presidente do Conselho deAdministração. O Presidente da reunião indicará o Secretário. PARÁGRAFO 5º -Osmembros do Conselho
de Administração poderão participar de reunião por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio que
possibilite a discussão em tempo real entre os membros do Conselho de Administração e, nesse caso, serão considerados presentes à
reunião em questão, devendo confirmar seu voto por declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho por carta, fax ou
correio eletrônico logo após o término da reunião. PARÁGRAFO 6º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser
assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho
de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que
tenham semanifestado na forma do parágrafo acima, deverão igualmente constar no Livro deRegistro deAtas doConselho deAdministração,
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo

após a transcrição da ata. PARÁGRAFO 7º - Deverão ser publicadas e arquivadas no Registro Público de Empresas Mercantis as atas de
reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. ARTIGO
24 -Compete aoConselho deAdministração, sujeito à aprovação, pelo voto favorável damaioria absoluta de votos dosmembros doConselho
deAdministração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei, por este Estatuto Social, observando-se os termos e condições
previstos em acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;
(ii) eleger e destituir os diretores da Companhia, determinando suas atribuições e funções; (iii) fiscalizar a gestão dos diretores, podendo,
para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de
celebração, e quaisquer outros atos da Companhia; (iv) convocar aAssembleia Geral, nos casos previstos na Lei das Sociedades porAções,
neste Estatuto Social, em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, e sempre que julgar conveniente e oportuno; (v)
manifestar-se a respeito do relatório da administração e das contas da Diretoria; (vi) aprovar aumento do capital social, desde que dentro
do limite do capital autorizado; (vii) decidir pela contratação, escolha e destituição de auditores independentes da Companhia; (viii) aprovar
o Orçamento Anual e o Plano de Negócios da Companhia, ou quaisquer alterações a tais documentos; (ix) aprovar a contratação de
obrigações de qualquer natureza (com exceção de empréstimos, financiamentos e linhas de crédito, para os quais deverá ser observado o
item (x) abaixo), bem como a celebração de qualquer contrato pela Companhia, cujo valor seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
exceto se a operação encontrar-se expressa e especificamente contemplada no Orçamento Anual da Companhia; (x) aprovar a realização
de qualquer investimento em pesquisa e desenvolvimento de novos produtos e outros ativos intangíveis, cujo valor (considerado o ato
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social) seja superior a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), exceto se a operação encontrar-se expressa e especificamente contemplada no Orçamento Anual da Companhia; (xi) aprovar a
venda, aquisição, transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de ativos imobilizados, incluindo a constituição
de quaisquer ônus sobre tais ativos imobilizados, cujo valor de mercado represente, individualmente ou em um conjunto de atos de mesma
natureza realizados em um mesmo exercício social, quantia superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), exceto se a operação encontrar-se
expressa e especificamente contemplada no Orçamento Anual da Companhia; (xii) propor qualquer medida judicial ou administrativa,
incluindo a celebração de acordos ou renúncia de direitos, que envolva valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xiii)
aprovar a constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação no capital social de outras sociedades,
associações e/ou joint ventures e/ou quaisquer outras formas associativas, cujo valor seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), exceto se a operação encontrar-se expressa e especificamente contemplada noOrçamentoAnual; (xiv) aprovar proposta de recompra,
amortização e resgate de ações da Companhia; (xv) aprovar alteração ou mudança de qualquer das práticas contábeis adotadas pela
Companhia, exceto se exigido pelas leis aplicáveis à Companhia; (xvi) aprovar a prática, pela Companhia, de qualquer ato gratuito; (xvii)
propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros que excederem o dividendo obrigatório para um determinado período; e (xviii) propor à
Assembleia Geral distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a não distribuição de dividendos em um determinado período.
PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o Conselho de Administração nas Assembleias
Gerais. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA: ARTIGO 25 - ADiretoria é órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos
os atos de gestão dos negócios sociais. ARTIGO 26 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e por ele
destituíveis a qualquer tempo, e será composta por, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 03 (três) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um
Diretor Técnico-Comercial e um Diretor Administrativo-Financeiro. O prazo de mandato dos Diretores é unificado de 02 (dois) anos, contado
da data de sua eleição, permitida a reeleição. PARÁGRAFO ÚNICO - A eleição da Diretoria ocorrerá até 05 (cinco) dias úteis após a data
da realização daAssembleia Geral Ordinária que elegeu os membros do Conselho deAdministração, podendo a posse dos eleitos coincidir
com o término do mandato dos seus antecessores. ARTIGO 27 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens
do ativo permanente, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. ARTIGO 28 -
Ressalvados os casos previstos nos Parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada (i) pela assinatura de 2 (dois) diretores; (ii)
pela assinatura de 1 (um) diretor, em conjunto com 1 (um) procurador ou (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores constituídos por
mandato assinado por 2 (dois) diretores. Especificamente na condição de acionista da RIO GRANDE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. e
da RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S.A., a Companhia será representada pela assinatura conjunta de, no mínimo, 02 (dois) diretores,
observado o disposto emacordo de acionistas arquivado na sede daCompanhia.PARÁGRAFO1º -É vedado aosDiretores e aosmandatários
obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social. PARÁGRAFO 2º - ACompanhia poderá ser representada por apenas 1
(um) Diretor ou 1 (um) procurador nos seguintes casos: (i) representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais,
estaduais e municipais, entidades de classes, bem como nas Assembleias Gerais de Acionistas das sociedades nas quais a Companhia
participe; (ii) nas hipóteses descritas nos §§ 3º e 7º abaixo; (iii) representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho,
para matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados, e para acordos trabalhistas; e (iv) assinatura de correspondência de
rotina que não crie qualquer responsabilidade para aCompanhia.PARÁGRAFO3º -OConselho deAdministração poderá autorizar (mediante
deliberação pelo quórum estabelecido noArtigo 24 acima) a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros
da Diretoria ou um procurador, ou ainda, por meio da adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos,
a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um procurador. PARÁGRAFO 4º - Na constituição de procuradores, observar-se-
ão as seguintes regras: (i) todas as procurações serão outorgadas por 02 (dois) Diretores em conjunto; e (ii) os instrumentos de mandato
deverão especificar a extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo nas hipóteses descritas no § 6º abaixo.
PARÁGRAFO 5º - Os instrumentos de procuração outorgados para a prática de atos que impliquem a alienação de bens imóveis ou de
participações societárias permanentes da Companhia; a concessão de avais, fianças ou outras garantias vedarão o substabelecimento.
PARÁGRAFO6º -Semprejuízo da especificação dos respectivos poderes, as procurações outorgadas a advogados, para fins de representação
da Companhia em processos judiciais ou administrativos, bem como perante órgãos governamentais, autarquias e concessionárias de
serviços públicos, poderão conter cláusula de substabelecimento de poderes, com reserva de iguais, e ter prazo de validade indeterminado.
PARÁGRAFO7º -Arepresentação judicial será feita pormandatário ad judicia e, quando requerido depoimento pessoal, a Diretoria designará
o Diretor ou o preposto que o deva prestar, tendo em conta a natureza do negócio sub judice. A representação perante autoridades
administrativas e entidades autárquicas será feita individualmente por qualquer Diretor, ou por intermédio de procurador constituído nos
termos deste Estatuto ou, ainda, por preposto especialmente nomeado. PARÁGRAFO 8º -Não terão validade, nem obrigarão a Companhia,
os atos praticados em desconformidade ao disposto nesteArtigo.CAPÍTULO V - DOCONSELHO FISCAL:ARTIGO 29 -OConselho Fiscal
funcionará de modo permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei. ARTIGO 30 - O Conselho Fiscal será composto por
04 (quatro) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelaAssembleia Geral,
observado o disposto em acordos de acionista arquivados na sede da Companhia. PARÁGRAFO 1º -Osmembros do Conselho Fiscal terão
o mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas relativas ao exercício social em que forem eleitos, sendo
admitida a reeleição.PARÁGRAFO 2º -Osmembros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente.PARÁGRAFO
3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse, lavrado no livro de
atas das reuniões do Conselho Fiscal. ARTIGO 31 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará,
aomenos trimestralmente, as demonstrações financeiras.PARÁGRAFO1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. PARÁGRAFO 2º - O Conselho Fiscal
se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. PARÁGRAFO 3º - Todas as deliberações do Conselho
Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes.
ARTIGO 32 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. ARTIGO 33 -
Ocorrendo a vacância do cargo demembro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, aAssembleia
Geral será convocada para proceder à eleição demembro para o cargo vago.CAPÍTULOVI - DOEXERCÍCIOSOCIALEDADISTRIBUIÇÃO
DOS LUCROS: ARTIGO 34 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada
exercício social, a diretoria providenciará a elaboração das demonstrações financeiras previstas em lei.ACompanhia deverá levantar também
demonstrações financeiras trimestrais. Além disso, a Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. ARTIGO
35 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o
Imposto de Renda e Contribuição Social. ARTIGO 36 - O lucro líquido resultante, após as deduções referidas no artigo 35, será diminuído
ou acrescido dos seguintes valores, nos termos do disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações: a) 5% (cinco por cento)
destinados à Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) importância destinada à formação de reserva
para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; c) lucros a realizar transferidos para a respectiva
reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados; e d) o valor remanescente, após deduzida a
constituição da reserva legal e do disposto nos itens b e c acima, quando for o caso, será destinado a título de reserva estatutária. Tal
reserva estatutária será constituída até o limite do valor do capital social da Companhia e tem como objetivo promover a expansão dos
negócios da Companhia. ARTIGO 37 - Do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 36, será distribuído aos acionistas dividendo
obrigatório de 50% (cinquenta por cento), permitindo a imputação a eles dos juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital.
PARÁGRAFO 1º - Se declarados juros aos acionistas durante o exercício social e levados estes a cargo do dividendo obrigatório, serão
os acionistas compensados com os dividendos a que fazem jus, sendo-lhes assegurado o pagamento de qualquer saldo pendente. Na
hipótese de o valor dos dividendos ficar abaixo daquele declarado aos acionistas, a Companhia não poderá debitar-lhes o saldo excedente.
PARÁGRAFO 2º - O efetivo pagamento de juros sobre o capital próprio, quando tiver ocorrido crédito durante o exercício social, será
efetuado por deliberação do Conselho de Administração durante o exercício social ou no exercício subseqüente, porém jamais depois das
datas do pagamento de dividendos. ARTIGO 38 - A parcela dos lucros que ainda remanescer, após as deduções previstas nos artigos
antecedentes, terá a destinação que vier a ser deliberada pela Assembleia Geral, por proposta do Conselho de Administração. ARTIGO
39 - ACompanhia pode declarar, por recomendação do Conselho de Administração: (i) pagamento de dividendos ou juros sobre o capital
próprio, levados à conta do lucro apurado no balanço patrimonial semestral, creditados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii)
distribuição dos dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses ou juros sobre o capital próprio, creditados ao valor do dividendo
obrigatório, se houver, desde que o total de dividendos pagos a cada 6 (seis) meses não seja superior ao montante das reservas de capital;
e (iii) pagamento de dividendos intermediários ou juros sobre o capital próprio, levados à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral, creditados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. ARTIGO 40 - O dividendo não
será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-lo incompatível com a situação financeira da Companhia, podendo o
Conselho de Administração propor a Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ou nenhum dividendo, observando-se
a legislação pertinente. CAPÍTULO VIII - DO JUÍZO ARBITRAL: ARTIGO 41 - Os acionistas envidarão todos os esforços necessários
para o cumprimento das obrigações previstas neste Estatuto Social e adotarão as medidas necessárias para cumpri-lo e para dirimir toda
e qualquer controvérsia que possa surgir da interpretação dos termos deste instrumento. Caso não seja possível dirimir controvérsia
decorrente de sua interpretação e da forma de cumprimento das obrigações ora previstas, o conflito será dirimido por arbitragem, nos
termos da Lei n. 9.307 de 23 de setembro de 1996, de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Mediação e Arbitragem da
Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A decisão definitiva do Centro de Arbitragem vinculará os acionistas, obrigando-os a respeitá-la e a
cumpri-la. PARÁGRAFO 1º - A arbitragem será conduzida de acordo com o regulamento do Centro de Arbitragem em vigor no momento
de sua realização. Caberá a um tribunal arbitral composto de três árbitros, devendo cada parte indicar um árbitro, sendo que o terceiro
árbitro, que presidirá o tribunal arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros antes indicados pelas partes. PARÁGRAFO 2º - A
sede da arbitragem será a cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e o idioma será o português. Os árbitros deverão decidir
com base na legislação brasileira aplicável, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. PARÁGRAFO 3º - A decisão arbitral será
considerada final e definitiva pelas partes. A responsabilidade pelo pagamento das custas de arbitragem, incluídos os honorários dos
árbitros, será determinada em conformidade com o regulamento do Centro de Arbitragem. PARÁGRAFO 4º - Fica eleito o mesmo foro da
sede da arbitragem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, unicamente para conhecer, previamente à instituição
da arbitragem, de qualquer medida cautelar que uma parte ou anuente tenha necessidade de ajuizar para a defesa do direito de que julga
ser titular, sendo que tal procedimento não constituirá renúncia ou quebra do compromisso arbitral assumido pelas partes. O foro escolhido
também incidirá para eventual ajuizamento de demandas com vistas a fazer cumprir a decisão arbitral. CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO
DA COMPANHIA: ARTIGO 42 - ACompanhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. ARTIGO 43 - A liquidação será efetuada
por um liquidante ou uma comissão liquidante designados pelaAssembleia Geral, podendo tal nomeação cair na própria diretoria. ARTIGO
44 - AAssembleia Geral determinará a forma de liquidação, a duração do mandato da comissão liquidante e a respectiva remuneração.
CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: ARTIGO 45 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados
em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração
acatar declaração de voto que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo e/ou contrato, sendo também
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência
à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordos de acionistas
arquivados na sede. ARTIGO 46 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo
com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro sob
o nº 8329413 em 21/06/2022 da Empresa BANRISUL ICATU PARTICIPACOES S.A., CNPJ 14159197000110 e protocolo 222030500 -
13/06/2022 Autenticação: 924951844FA5619D9A76F8EA9982CE4D4985D67. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S/A
CNPJ/ME nº 29.985.998/0001-02 NIRE nº 4.330.006.161-2

ATADAASSEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIAREALIZADAEM 10 DE DEZEMBRO DE 2021. (lavrada sob a forma de sumário, na
forma do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76). 1. DATA, HORAE LOCAL: No dia 10 de dezembro de 2021, às 13h00min, na sede social da
Rio Grande Capitalização S/A (“Companhia”), na Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º andar, Centro Histórico, PortoAlegre/RS, CEP 90010-
001. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em
vista a presença da acionista única representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presente a acionista única
representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. MESA DE TRABALHO: Presidente: César Luiz Salazar Saut; Secretário:
Gustavo de Brito Pinto Leite. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da lavratura da presente ata na forma de sumário, nos
termos do §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76; (ii) a aprovação da alteração do caput do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia para
ampliar o número de membros que compõem o Conselho de Administração da Companhia bem como aprovar a respectiva consolidação
do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir a alteração do referido Artigo; (iii) a eleição de membros do Conselho de Administração
para os cargos vagos; e (iv) a remuneração dos membros do Conselho de Administração da Companhia para o exercício de 2022. 6.
DELIBERAÇÕES: A acionista única aprovou, sem reservas: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do
art. 130 da Lei nº 6.404/76; (ii) a alteração do caput do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, para ampliar o número de membros
que compõem o Conselho de Administração da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 20 – O Conselho de
Administração será composto por 6 (seis) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a
reeleição.”.Ato contínuo, a acionista única aprovou a consolidação doEstatutoSocial daCompanhia, que passa a vigorar na forma do anexo
à presente ata (Anexo I); (iii) tendo em vista a deliberação tomada no item anterior, a acionista única decidiu eleger o Sr. CIDMAR LUIS
STOFFEL, brasileiro, casado, empresário, titular da carteira de identidade nº 1042234599, expedida pela SSP-RS, inscrito no CPF/ME sob
o nº 626.857.240-87, com domicílio na Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º andar, Centro, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, CEP 90010-001 e o Sr. LUIZ CARLOS CAIO TOMAZELI, brasileiro, divorciado, administrador, titular da carteira de identidade nº
1018679819, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 146.737.030-49, com domicílio na Rua Siqueira Campos, nº 1.163, 6º
andar, Centro, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90010-001, para ocupar os cargos vagos de membros titulares
do Conselho de Administração da Companhia, para cumprimento do prazo remanescente do mandato que encerrará em 25.03.2023. Os
membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse
e declaram, desde já, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer os cargos para os quais foram empossados: (a) por lei
especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade. A acionista única ratificou a composição final do Conselho de Administração, a saber:
NOME CARGO
Luciano Snel Corrêa Presidente do Conselho deAdministração
Claudio Coutinho Mendes Vice-Presidente do Conselho deAdministração
Claudio Leite Gastal Membro titular do Conselho deAdministração
Ademar Schardong Membro titular do Conselho deAdministração
Cidmar Luis Stoffel Membro titular do Conselho deAdministração
Luiz Carlos Caio Tomazeli Membro titular do Conselho deAdministração

(iv) a acionista única decidiu que, referente ao exercício de 2022, nenhuma remuneração será devida aos conselheiros de administração
ora mencionados, decisão esta que será ratificada na próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 7. ENCERRAMENTO,
LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada a mais a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e
lavrada a presente ata, que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. PortoAlegre, 10 de dezembro de 2021.Assinaturas:
(ass.) César Luiz Salazar Saut – Presidente; (ass.) Gustavo de Brito Pinto Leite – Secretário; (ass.) Banrisul Icatu Participações S/A –
Acionista; (ass.) Cidmar Luis Stoffel - Membro do Conselho de Administração; e (ass.) Luiz Carlos Caio Tomazeli - Membro do Conselho
deAdministração.Declaro para os devidos fins que apresente é cópia fiel da ata lavradano livro próprio.PortoAlegre, 10 dedezembro
de 2021. Gustavo de Brito Pinto Leite -Secretário.ANEXO I. ESTATUTOSOCIAL. CAPÍTULO I - DADENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO
EDURAÇÃO: ARTIGO 1º - RIOGRANDECAPITALIZAÇÃOS.A. ( Companhia ) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por este
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Siqueira Campos, nº 1163, 6º andar, Centro, CEP 90010-001 e operará em todo território nacional.
PARÁGRAFO ÚNICO - Por ato de sua Diretoria, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional. ARTIGO 3º - A Companhia tem por objeto operar em planos de capitalização, podendo ainda participar como sócia ou
acionista de outras sociedades, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes. ARTIGO 4º - O prazo de duração da Companhia
é indeterminado.CAPÍTULO II - DOCAPITALSOCIALEAÇÕES:Artigo5º - O capital social daCompanhia édeR$ 90.000.000,00 (noventa
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 90.000.000 (oitenta milhões) de ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal e indivisíveis em relação à Companhia. PARÁGRAFO 1º - É vedada a emissão, pela Companhia,
de partes beneficiárias. PARÁGRAFO 2º - Os acionistas terão preferência para subscrição de ações nos aumentos de capital e na proporção
das que as possuírem. ARTIGO 6º - Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.
CAPÍTULO III - DAASSEMBLEIA GERAL: ARTIGO 7º - AAssembleia Geral dos acionistas realizar-se-á, ordinariamente, dentro dos 03
(três) primeirosmeses seguintes ao término do exercício social, paradeliberarsobreassuntosquelhecompetempor lei,e,extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. ARTIGO 8º - AAssembleia
Geral será convocada pelo presidente do Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho
Fiscal, devendo a convocação ser feita de acordo com os prazos legais, observado o disposto em acordos de acionistas devidamente
arquivados na sede da Companhia. PARÁGRAFO 1º - Sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis, osAcionistas serão convocados
a comparecer àsAssembleias Gerais deAcionistas da Companhia por meio de notificação pessoal, via correspondência registrada, contendo
uma cópia do edital de convocação. Ficam dispensadas as formalidades de convocaçãocaso todososAcionistascompareçamàAssembleia.
PARÁGRAFO 2º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído nos termos do art. 126, § 1º, da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido
depositado na sede social da Companhia com 2 (dois) dias de antecedência. ARTIGO 9º - Salvo se de outra forma previsto em acordos
de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia e quando a lei exigir um quórum mais elevado, a Assembleia Geral será
considerada validamente instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social e,
em segunda convocação, com qualquer número. ARTIGO 10 - A Assembleia Geral será dirigida por uma mesa composta de presidente,
escolhido dentre os representantes dos acionistas presentes, e secretário, ambos escolhidos pelos acionistas presentes. PARÁGRAFO
ÚNICO -AAssembleiaGeral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação. ARTIGO
11 - Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no livro competente, até 3
(três) dias antes da data marcada para a sua realização. ARTIGO 12 -As deliberações assembleares, ressalvadas as exceções previstas
emlei, serão tomadaspormaioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco.ARTIGO 13 - As atas dasAssembleias Gerais
poderão ser (i) lavradas na forma de sumário das deliberações e dos fatos ocorridos, contendo ainda a indicação dos votos em branco e
das abstenções; e (ii) publicadas, também em forma de extrato, com omissão das assinaturas. ARTIGO 14 - Compete àAssembleiaGeral,
mediante voto favorável de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da Companhia, além das atribuições previstas
em lei: (i) deliberar sobre alterações ao presente Estatuto Social; (ii) eleger, substituir e destituir os membros do Conselho deAdministração
edoConselhoFiscal; (iii) aprovar a política de remuneração dos administradores, fixar ou alterar a remuneração global anual dos membros
do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; (iv) tomar anualmente as contas dos
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (v) deliberar sobre aumento e redução do capital
social da Companhia; (vi) deliberar sobre a emissão de ações de qualquer espécie ou classe (e fixação do preço de emissão) ou de
quaisquer valoresmobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, criação ou emissão de bônus de subscrição, celebração de instrumentos
financeiros híbridos, opções de compra ou de subscrição de ações; (vii) criar ou emitir bônus de subscrição; (viii) deliberar acerca da
celebração de instrumentos financeiros híbridos, emissão de opções de compra ou de subscrição de ações; (ix) deliberar sobre a avaliação
de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (x) deliberar sobre resgate, amortização ou recompra de
ações; (xi) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; (xii) deliberar, de acordo com proposta apresentada
pela administração, sobre a distribuição ou retenção de lucros do exercício e a distribuição de dividendos; (xiii) decidir sobre o pagamento
de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; (xiv) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da
Companhia e/ou de suas subsidiárias, incluindo a eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; (xv) autorizar o Conselho
de Administração a requerer a recuperação judicial ou extrajudicial ou falência da Companhia; e (xvi) deliberar sobre qualquer assunto
apresentado pelo Conselho deAdministração.CAPÍTULO IV - DAADMINISTRAÇÃOSOCIAL:ARTIGO 15 -Aadministração da Companhia
competeaoConselhodeAdministraçãoeàDiretoria.ARTIGO16 -OsmembrosdoConselho deAdministraçãoedaDiretoria devem assumir
seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho deAdministração e da Diretoria, permanecendo em seus
cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. ARTIGO 17 - O Conselho de Administração poderá instituir Comitês para
assessorá-lo no desempenho de suas atividades. O escopo, composição e funcionamento de cada comitê serão definidos pelo Conselho
deAdministração na deliberação que aprovar sua criação. ARTIGO18 -AAssembleiaGeral deverá fixar a remuneraçãodos administradores
daCompanhia.ARTIGO19 - Ressalvado o dispostoemacordosdeacionistas arquivadosnasededaCompanhia, os órgãos daadministração
reúnem-se validamente com a presença da maioria de seus membros e deliberam pelo voto da maioria dos seus membros, não se
computando os votos em branco. PARÁGRAFO ÚNICO - A reunião a que todos os membros estiverem presentes será considerada válida
ainda que não tenha sido convocada na forma prevista neste Estatuto Social. CAPÍTULO V - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:
ARTIGO20 - O Conselho deAdministração será composto por 6 (seis) membros, eleitos pelaAssembleia Geral, com mandato unificado de
2 (dois) anos, permitida a reeleição. PARÁGRAFO 1º - O membro do Conselho de Administração deverá ter reputação ilibada e cumprir
com o disposto na resolução do CNSP n.º 330/2015, conforme alterada ou substituída de tempos em tempos, e em acordos de acionistas
arquivados na sede da Companhia, não podendo ser eleito aquele impedido em virtude de lei ou de condenação judicial. PARÁGRAFO 2º
- Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será convocada
imediatamente para preenchimento da posição. PARÁGRAFO 3º - Qualquer conselheiro poderá estar acompanhado de um assessor, que
não terá direito de voto, mas que poderá participar da reunião e das discussões sobre a ordem do dia, desde que comunicado aos demais
conselheiros previamente à realização da reunião, hipótese em que os demais conselheiros estarão dispensados da necessidade de fazer
comunicação caso também queiram estar acompanhados de assessores. ARTIGO 21 - Ressalvado o disposto em acordos de acionistas
arquivados na sede da Companhia, a eleição dos membros do Conselho dar-se-á de forma proporcional à participação de cada acionista
no capital social. ARTIGO 22 - AAssembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o PresidentedoConselhodeAdministração.Ocorrendo
impedimento ou ausência temporária doPresidente, a presidência será assumida pelo membro designado previamente pelo presidente ou,
na falta de designação prévia, por quem os demais membros vierem a designar. ARTIGO 23 - O Conselho de Administração reunir-se-á,
em caráter ordinário, mensalmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Presidente ou por quaisquer 2 (dois) de seus
membros em conjunto. PARÁGRAFO 1º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada
membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a
hora e o local da reunião, bem como todos os documentos necessários para que os membros preparem-se para deliberar sobre a ordem
do dia e instruções para acesso remoto. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax, telegrama, e-mail
ou ainda por qualquermeio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento.PARÁGRAFO2º - Fica dispensada a observância
dos procedimentos acima estabelecidos quanto à convocação quando a reunião do Conselho de Administração for devidamente instalada
com a presença da totalidade dosmembros do Conselho deAdministração. PARÁGRAFO 3º -As reuniões do Conselho serão consideradas
validamente instaladas com a presença damaioria absoluta dos membros do Conselho deAdministração. PARÁGRAFO 4º - O Presidente
do Conselho de Administração presidirá as reuniões do órgão. Na sua ausência ou impedimento, as reuniões serão presididas por outro
Conselheiro indicado por escrito pelo Presidente do Conselho deAdministração. O Presidente da reunião indicará o Secretário. PARÁGRAFO
5º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou
por qualquer outro meio que possibilite a discussão em tempo real entre os membros do Conselho de Administração e, nesse caso, serão
considerados presentes à reunião em questão, devendo confirmar seu voto por declaração por escrito encaminhada ao Presidente do
Conselho por carta, fax ou correio eletrônico logo após o término da reunião. PARÁGRAFO 6º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada
ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro
de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião
do Conselho ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo acima, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do
Conselho deAdministração, devendo a cópia da carta, fac-símile oumensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro,
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. PARÁGRAFO 7º - Deverão ser publicadas e arquivadas no Registro Público de
Empresas Mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros.ARTIGO 24 - Compete ao Conselho deAdministração, sujeito à aprovação, pelo voto favorável damaioria absoluta
de votos dos membros do Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei, por este Estatuto Social,

observando-se os termos e condições previstos em acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia: (i) fixar a
orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os diretores da Companhia, determinando suas atribuições e funções;
(iii) fiscalizar a gestão dos diretores, podendo, para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros e papéis daCompanhia, solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos da Companhia; (iv) convocar a Assembleia Geral, nos casos
previstos na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, e sempre
que julgar conveniente e oportuno; (v)manifestar-se a respeito do relatório da administração e das contas da Diretoria; (vi) aprovar aumento
do capital social da Companhia; (vii) decidir pela contratação, escolhaedestituiçãodeauditores independentes daCompanhia; (viii)aprovar
oOrçamentoAnual eoPlanodeNegócios da Companhia, ouquaisquer alteraçõesa tais documentos; (ix)aprovaracontrataçãodeobrigações
de qualquer natureza (com exceção de empréstimos, financiamentos e linhas de crédito, para os quais deverá ser observado o item (x)
abaixo), bem como a celebração de qualquer contrato pela Companhia, cujo valor seja superior a R$ 100.000,00 (cemmil reais), exceto se
a operação se encontrar expressa e especificamente contemplada no OrçamentoAnual da Companhia; (x) aprovar a realizaçãodequalquer
investimento em pesquisa e desenvolvimento de novos produtos e outros ativos intangíveis, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou
um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social) seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), exceto
se a operação se encontrar expressa e especificamente contemplada no OrçamentoAnual da Companhia; (xi) aprovar a venda, aquisição,
transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de ativos imobilizados, incluindo a constituição de quaisquer ônus
sobre tais ativos imobilizados, cujo valor de mercado represente, individualmente ou em um conjunto de atos demesma natureza realizados
em um mesmo exercício social, quantia superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), exceto se a operação se encontrar expressa e
especificamente contemplada no Orçamento Anual da Companhia; (xii) propor qualquer medida judicial ou administrativa, incluindo a
celebração de acordos ou renúncia de direitos, que envolva valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xiii) aprovar a
constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação no capital social de outras sociedades,
associações e/ou joint ventures e/ou quaisquer outras formas associativas, cujo valor seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), exceto se a operação se encontrar expressa e especificamente contemplada noOrçamentoAnual; (xiv)aprovarpropostaderecompra,
amortização e resgate de ações da Companhia; (xv) aprovar alteração ou mudança de qualquer das práticas contábeis adotadas pela
Companhia, exceto se exigido pelas leis aplicáveis à Companhia; (xvi) aprovar a prática, pela Companhia, de qualquer ato gratuito; (xvii)
propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros que excederem o dividendo obrigatório para um determinado período; e (xviii) propor
à Assembleia Geral distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a não distribuição de dividendos em um determinado período.
PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao Presidente do Conselho deAdministração representar o Conselho deAdministração nas Assembleias
Gerais. CAPÍTULO VI - DADIRETORIA: ARTIGO 25 - ADiretoria é órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos
os atos de gestão dos negócios sociais. ARTIGO 26 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e por ele
destituíveis a qualquer tempo, e a Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 03 (três) Diretores, sendo um Diretor
Presidente, um Diretor Técnico-Comercial e um Diretor Administrativo- Financeiro. O prazo de mandato dos Diretores é unificado de 02
(dois) anos, contado da data de sua eleição, permitida a reeleição. PARÁGRAFO ÚNICO - A eleição da Diretoria ocorrerá até 05 (cinco)
dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que elegeu os membros do Conselho de Administração, podendo a
posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. ARTIGO 27 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar
os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, pormais especiais que sejam, inclusive para
alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias
pertinentes. ARTIGO 28 - Ressalvados os casos previstos nos Parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada por 2 (dois)
membros da Diretoria, por 1 (um) membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores constituídos por mandato assinado
por 2 (dois) membros da Diretoria. PARÁGRAFO 1º - É vedado aos Diretores e aos mandatários obrigar a Companhia em negócios
estranhos ao seu objeto social. PARÁGRAFO 2º - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador
nos seguintes casos: (i) representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades de
classes, bem como nas Assembleias Gerais de Acionistas das sociedades nas quais a Companhia participe; (ii) nas hipóteses descritas
nos §§ 3º e 7º abaixo; (iii) representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho, para matérias de admissão, suspensão
oudemissãodeempregados, epara acordos trabalhistas; e (iv)assinaturadecorrespondênciade rotinaquenão crie qualquer responsabilidade
para a Companhia. PARÁGRAFO 3º - O Conselho de Administração poderá autorizar (mediante a deliberação pelo quórum estabelecido
no Artigo 24 acima) a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou
ainda, por meio da adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a
apenas um Diretor ou um procurador. PARÁGRAFO 4º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: (i) todas
as procurações serão outorgadas por 02 (dois)Diretores emconjunto; e (ii)os instrumentos demandato deverão especificar aextensão dos
poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo nas hipóteses descritas no § 6º abaixo. PARÁGRAFO 5º - Os instrumentos de
procuração outorgados para a prática de atos que impliquem a alienação de bens imóveis ou de participações societárias permanentes da
Companhia; aconcessãodeavais, fiançasououtrasgarantiasvedarãoosubstabelecimento.PARÁGRAFO6º - Sem prejuízo da especificação
dos respectivos poderes, as procurações outorgadas a advogados, para fins de representação da Companhia em processos judiciais ou
administrativos, bem como perante órgãos governamentais, autarquias e concessionárias de serviços públicos, poderão conter cláusula
de substabelecimento de poderes, com reserva de iguais, e ter prazo de validade indeterminado.PARÁGRAFO 7º -A representação judicial
será feita por mandatário ad judicia e, quando requerido depoimento pessoal, a Diretoria designará o Diretor ou o preposto que o deva
prestar, tendo em conta a natureza do negócio sub judice. A representação perante autoridades administrativas e entidades autárquicas
será feita individualmente por qualquer Diretor, ou por intermédio de procurador constituído nos termos deste Estatuto ou, ainda, por
prepostoespecialmentenomeado.PARÁGRAFO8º -Nãoterãovalidade,nemobrigarãoaCompanhia,osatospraticados em desconformidade
ao disposto neste Artigo. CAPÍTULO VII - DO COMITÊ DE AUDITORIA: ARTIGO 29 - A Companhia utilizará o Comitê deAuditoria único
do conglomerado Icatu Seguros, nos termos da legislação vigente. CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL: ARTIGO 30 - O Conselho
Fiscal funcionará de modo não-permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação
da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. ARTIGO 31 - O Conselho Fiscal será composto por 4
(quatro) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral,
observado o disposto em acordos de acionista arquivados na sededaCompanhia.PARÁGRAFO1º -Osmembros doConselhoFiscal terão
o mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas relativas ao exercício social em que forem eleitos, sendo
admitidaa reeleição.PARÁGRAFO2º -OsmembrosdoConselhoFiscal, emsuaprimeira reunião, elegerãooseuPresidente. PARÁGRAFO
3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse, lavrado no livro
de atas das reuniões do Conselho Fiscal.ARTIGO 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará,
ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. PARÁGRAFO 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. PARÁGRAFO 2º - O
Conselho Fiscal semanifesta por maioria absoluta de votos, presente amaioria dos seusmembros.PARÁGRAFO 3º - Todas as deliberações
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro deAtas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros
presentes. ARTIGO 33 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente.
ARTIGO 34 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo
suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. CAPÍTULO IX - DO EXERCÍCIO
SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: ARTIGO 35 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro
de cada ano. Ao final de cada exercício social, a diretoria providenciará a elaboração das demonstrações financeiras previstas em lei. A
Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. ARTIGO36 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes
dequalquerparticipação, osprejuízosacumulados,sehouver. ARTIGO 37 - O lucro líquido resultante, após as deduções referidas no artigo
36, será diminuído ou acrescido dos seguintes valores, nos termos do disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades porAções: a) 5% (cinco
por cento) destinados à Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) importância destinada à formação de
reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e c) lucros a realizar transferidos para a
respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados. ARTIGO 38 - Do lucro líquido ajustado,
nos termos do artigo 37, será distribuído aos acionistas dividendo obrigatório de 50% (cinquenta por cento), permitindo a imputação a eles
dos juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital próprio. PARÁGRAFO 1º - Se declarados juros aos acionistas durante
o exercício social e levados estes a cargo do dividendo obrigatório, serão os acionistas compensados com os dividendos a que fazem jus,
sendo-lhes assegurado o pagamento de qualquer saldo pendente. Na hipótese de o valor dos dividendos ficar abaixo daquele declarado
aos acionistas, a Companhia não poderá debitar-lhes o saldo excedente. PARÁGRAFO 2º - O efetivo pagamento de juros sobre o capital
próprio, quando tiver ocorrido crédito durante o exercício social, será efetuado por deliberação do Conselho de Administração durante o
exercício social ou no exercício subsequente, porém jamais depois das datas do pagamento de dividendos. ARTIGO 39 - A parcela dos
lucros que ainda remanescer, após as deduções previstas nos artigos antecedentes, terá a destinação que vier a ser deliberada pela
Assembleia Geral, por proposta do Conselho deAdministração. ARTIGO 40 - ACompanhia pode declarar, por recomendação do Conselho
de Administração: (i) pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, levados à conta do lucro apurado em balanço patrimonial
semestral, creditados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii) distribuição dos dividendos em períodos inferiores a 06 (seis) meses
ou juros sobre o capital próprio, creditados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendos pagos a cada 06
(seis) meses não seja superior ao montante das reservas de capital; e (iii) pagamento de dividendos intermediários ou juros sobre o capital
próprio, levados à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, creditados ao valor
do dividendo obrigatório, se houver. ARTIGO 41 - O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-
lo incompatível com a situação financeira da Companhia, podendo o Conselho de Administração propor à Assembleia Geral Ordinária
que se distribua dividendo inferior ou nenhum dividendo, observando-se a legislação pertinente. CAPÍTULO X - DO JUÍZOARBITRAL:
ARTIGO 42 - Os acionistas envidarão todos os esforços necessários para o cumprimento das obrigações previstas neste Estatuto
Social e adotarão as medidas necessárias para cumpri-lo e para dirimir toda e qualquer controvérsia que possa surgir da interpretação
dos termos deste instrumento. Caso não seja possível dirimir controvérsia decorrente de sua interpretação e da forma de cumprimento
das obrigações ora previstas, o conflito será dirimido por arbitragem, nos termos da Lei n. 9.307 de 23 de setembro de 1996, de
acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A decisão
definitiva do Centro de Arbitragem vinculará os acionistas, obrigando-os a respeitá-la e a cumpri-la. PARÁGRAFO 1º - A arbitragem
será conduzida de acordo com o regulamento do Centro de Arbitragem em vigor no momento de sua realização. Caberá a um tribunal
arbitral composto de três árbitros, devendo cada parte indicar um árbitro, sendo que o terceiro árbitro, que presidirá o tribunal arbitral,
será escolhido de comum acordo pelos árbitros antes indicados pelas partes. PARÁGRAFO 2º - A sede da arbitragem será a cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e o idioma será o português. Os árbitros deverão decidir com base na legislação
brasileira aplicável, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. PARÁGRAFO 3º - A decisão arbitral será considerada final
e definitiva pelas partes. A responsabilidade pelo pagamento das custas de arbitragem, incluídos os honorários dos árbitros, será
determinada em conformidade com o regulamento do Centro de Arbitragem. PARÁGRAFO 4º - Fica eleito o mesmo foro da sede da
arbitragem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, unicamente para conhecer, previamente à instituição da
arbitragem, de qualquer medida cautelar que uma parte ou anuente tenha necessidade de ajuizar para a defesa do direito de que
julga ser titular, sendo que tal procedimento não constituirá renúncia ou quebra do compromisso arbitral assumidos pelas partes. O
foro escolhido também incidirá para eventual ajuizamento de demandas com vistas a fazer cumprir a decisão arbitral. CAPÍTULO XI
- DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: ARTIGO 43 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. ARTIGO 44 - A
liquidação será efetuada por um liquidante ou uma comissão liquidante designados pela Assembleia Geral, podendo tal nomeação
cair na própria diretoria. ARTIGO 45 - A Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, a duração do mandato da comissão
liquidante e a respectiva remuneração. CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: ARTIGO 46 - A Companhia
observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto que for proferida em desacordo com o que tiver sido
ajustado no referido acordo e/ou contrato, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência
de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não
respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordos de acionistas arquivados na sede. ARTIGO 47 - Os casos omissos neste
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações.
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro sob o nº 8316543 em 09/06/2022 da Empresa RIO
GRANDE CAPITALIZACAO S.A. , CNPJ 29985998000102 e protocolo 221963031 - 08/06/2022. Autent icação:
64CF8C77FAC66E75D83314AD2ED51F55666C4B. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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BORRACHAS VIPAL S.A. - CNPJ/ME 87.870.952/0001-44 - NIRE 43 3 0002911 5 - Ata daAssembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de Abril de 2022 - Nº 02/2022 - 1. Data, Hora e Local: Aos
14 dias do mês de abril de 2022, às 17 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Buarque de Macedo
nº 365, na cidade de Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, Cep: 95.320-000. 2. Publicações Legais: A rea-
presentação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de
2019 e 31 de dezembro de 2020, e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2021, foram publicadas no “Jornal do Comércio” nas edições impressa e digital, em 31 de março
de 2022, páginas 31 a 44. 3. Convocação: Foram dispensadas as publicações dos editais de convocação, con-
soante ao disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Para Presidente de Mesa Diretiva foi escolhido
o Sr. Arlindo Paludo e para Secretária a Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima. 5. Presença: Compareceram os
acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas, os quais dispensaram previamente a presença do auditor independente. 6. Ata: A ata da
Assembleia é lavrada sob a forma de sumário, consoante faculta o artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e alterações
posteriores. 7. Ordem do Dia: AAssembleia deliberou sobre a seguinte Ordem do Dia, a saber: i) Diante da rea-
presentação das Demonstrações Financeiras e dos Relatórios do Auditor Independente, relativos aos exercícios
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020, retificar as destinações dos resultados
dos respectivos exercícios sociais; ii) examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório do
Auditor Independente relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, bem como a destinação
do resultado do exercício; (iii) aumento do capital social da Companhia em R$144.427.000,58 (cento e quarenta e
quatro milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e cinquenta e oito centavos), sem emissão de novas ações; e, (iv)
alteração do art. 5º do Estatuto Social. 8. Deliberações: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram o
seguinte: 8.1. Considerando a reapresentação das Demonstrações Financeiras e dos Relatórios do Auditor Inde-
pendente, relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020,
publicados em 31 de março de 2022, retificar as destinações dos resultados dos respectivos dos exercícios so-
ciais, da seguinte forma: (i) Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019: aprovar a destinação do lucro do
exercício, no valor de R$18.929.000,00 (dezoito milhões, novecentos e vinte e nove mil reais), de forma que após:
(a) constituição da “Reserva Legal” de R$946.450,00 (novecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta
reais); e, (b) depreciação do custo atribuído, no valor de R$4.605.274,74 (quatro milhões, seiscentos e cinco mil,
duzentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), foi deliberada: (i) a distribuição de dividendos no
montante de R$22.179.494,12 (vinte e dois milhões, cento e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e quatro
reais e doze centavos), os quais foram pagos aos acionistas; e, (ii) a destinação do saldo remanescente do lucro
líquido do exercício, no valor de R$408.330,62 (quatrocentos e oito mil, trezentos e trinta reais e sessenta e dois
centavos) para a conta de “Reserva Especial” estatutária. (ii) Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020:
aprovar a destinação do lucro do exercício, no valor de R$87.579.000,00 (oitenta e sete milhões, quinhentos e
setenta e nove mil reais), de forma que após: (a) constituição da “Reserva Legal” de R$4.378.950,00 (quatro mi-
lhões, trezentos e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais); e, (b) depreciação do custo atribuído, no valor
de R$6.299.900,68 (seis milhões, duzentos e noventa e nove mil, novecentos reais e sessenta e oito centavos), foi
deliberada: (i) a distribuição de dividendos no montante de R$20.762.726,83 (vinte milhões, setecentos e sessen-
ta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), os quais foram pagos aos acionistas; e, (ii)
a destinação do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, no valor de R$68.737.223,85 (sessenta e oito
milhões, setecentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) para a conta de
“Reserva Especial” estatutária. 8.2. Aprovar o Relatório daAdministração e as Demonstrações Contábeis pertinen-
tes ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2021, compostas do Balanço Patrimonial, Demonstra-
ções do Resultado do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Resultados Abrangentes e dos Fluxos
de Caixa, bem como as respectivas Notas Explicativas e Relatório do Auditor Independente. 8.3. Aprovar a desti-
nação do lucro do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$193.332.912,93 (cento
e noventa e três milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e doze reais e noventa e três centavos), de forma
que após a depreciação de custo atribuído do ativo imobilizado, no valor de R$4.535.528,81 (cinco milhões, qui-
nhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), foi deliberada: (i) a distribuição
de dividendos obrigatórios no montante de R$48.333.228,23 (quarenta e oito milhões, trezentos e trinta e três mil,
duzentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos); e, (ii) a destinação do saldo remanescente do lucro líquido do
exercício, no valor de R$149.535.213,51 (cento e quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, duzen-
tos e treze reais e cinquenta e um centavos) para a conta de “Reserva Especial” estatutária. Não houve destinação
de parte do lucro líquido para a conta de “Reserva Legal”, pois a Companhia encontra-se na situação prevista no
artigo 193 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 8.4. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em
R$144.427.000,58 (cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e cinquenta e oito centavos),
que passa dos atuais R$43.646.230,42 (quarenta e três milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e
trinta reais e quarenta e dois centavos) para R$188.073.231,00 (cento e oitenta e oito milhões, setenta e três mil,
duzentos e trinta e um reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização dos seguintes recursos
disponíveis em Reservas de Lucros: (i) parte da conta de “Reserva Legal”, no valor de R$6.385.200,00 (seis mi-
lhões, trezentos e oitenta e cinco mil e duzentos reais), sendo mantido o saldo de R$5.000.000,00 (cinco milhões
de reais); e (ii) parte da conta de “Reserva Especial”, no valor de R$ 138.041.800,58 (cento e trinta e oito milhões,
quarenta e um mil, oitocentos reais e cinquenta e oito centavos), sendo mantido o saldo de R$179.999.999,42
(cento e setenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, quarenta e dois centavos). 8.5. Diante da deli-
beração contida no item 8.4. acima, aprovar a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará
a viger com a seguinte redação: “Art. 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$188.073.231,00 (cento e oitenta e oito milhões, setenta e três mil, duzentos e trinta e um reais), dividido
em 331.684 (trezentas e trinta e uma mil, seiscentas e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal.” 9. Encerramento eAssinaturas:Nada amais a ser tratado, foi concluída aAssembleia, tendo-se
lavrado a presente ata no Livro de Registro de Assembleias Gerais, que lida e achada conforme foi devidamente
assinada por todos os presentes, a saber: Sr. Arlindo Paludo, Presidente; Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima,
Secretária; Paludo Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Sr. Arlindo Paludo e por seu Dire-
tor Executivo, Sr. Nadir Luiz Guidolin; e, Miguel Paludo, representado por seu procurador, Dr. Marcelo Berbigier
Weber, acionistas. Declaramos que a presente é cópia fiel da ata constante no livro de Atas de Assembleia Geral
da Borrachas Vipal S.A.. Nova Prata, RS, 14 de abril de 2022. Assinada digitalmente por: Arlindo Paludo – Presi-
dente. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima - Secretária. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 8308319 em 01/06/2022
da Empresa BORRACHAS VIPAL S.A., CNPJ 87870952000144 e protocolo 221437533 - 28/04/2022. Autentica-
ção: CFADBD5D6E892EFC8FB85366B31638F92BDA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

BORRACHAS VIPAL S.A. - CNPJ/ME 87.870.952/0001-44 - NIRE 43 3 0002911 5 - Ata daAssembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de Abril de 2022 - Nº 02/2022 - 1. Data, Hora e Local: Aos
14 dias do mês de abril de 2022, às 17 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Buarque de Macedo
nº 365, na cidade de Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, Cep: 95.320-000. 2. Publicações Legais: A rea-
presentação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de
2019 e 31 de dezembro de 2020, e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2021, foram publicadas no “Jornal do Comércio” nas edições impressa e digital, em 31 de março
de 2022, páginas 31 a 44. 3. Convocação: Foram dispensadas as publicações dos editais de convocação, con-
soante ao disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Para Presidente de Mesa Diretiva foi escolhido
o Sr. Arlindo Paludo e para Secretária a Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima. 5. Presença: Compareceram os
acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas, os quais dispensaram previamente a presença do auditor independente. 6. Ata: A ata da
Assembleia é lavrada sob a forma de sumário, consoante faculta o artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e alterações
posteriores. 7. Ordem do Dia: AAssembleia deliberou sobre a seguinte Ordem do Dia, a saber: i) Diante da rea-
presentação das Demonstrações Financeiras e dos Relatórios do Auditor Independente, relativos aos exercícios
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020, retificar as destinações dos resultados
dos respectivos exercícios sociais; ii) examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório do
Auditor Independente relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, bem como a destinação
do resultado do exercício; (iii) aumento do capital social da Companhia em R$144.427.000,58 (cento e quarenta e
quatro milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e cinquenta e oito centavos), sem emissão de novas ações; e, (iv)
alteração do art. 5º do Estatuto Social. 8. Deliberações: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram o
seguinte: 8.1. Considerando a reapresentação das Demonstrações Financeiras e dos Relatórios do Auditor Inde-
pendente, relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020,
publicados em 31 de março de 2022, retificar as destinações dos resultados dos respectivos dos exercícios so-
ciais, da seguinte forma: (i) Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019: aprovar a destinação do lucro do
exercício, no valor de R$18.929.000,00 (dezoito milhões, novecentos e vinte e nove mil reais), de forma que após:
(a) constituição da “Reserva Legal” de R$946.450,00 (novecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta
reais); e, (b) depreciação do custo atribuído, no valor de R$4.605.274,74 (quatro milhões, seiscentos e cinco mil,
duzentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), foi deliberada: (i) a distribuição de dividendos no
montante de R$22.179.494,12 (vinte e dois milhões, cento e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e quatro
reais e doze centavos), os quais foram pagos aos acionistas; e, (ii) a destinação do saldo remanescente do lucro
líquido do exercício, no valor de R$408.330,62 (quatrocentos e oito mil, trezentos e trinta reais e sessenta e dois
centavos) para a conta de “Reserva Especial” estatutária. (ii) Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020:
aprovar a destinação do lucro do exercício, no valor de R$87.579.000,00 (oitenta e sete milhões, quinhentos e
setenta e nove mil reais), de forma que após: (a) constituição da “Reserva Legal” de R$4.378.950,00 (quatro mi-
lhões, trezentos e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais); e, (b) depreciação do custo atribuído, no valor
de R$6.299.900,68 (seis milhões, duzentos e noventa e nove mil, novecentos reais e sessenta e oito centavos), foi
deliberada: (i) a distribuição de dividendos no montante de R$20.762.726,83 (vinte milhões, setecentos e sessen-
ta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), os quais foram pagos aos acionistas; e, (ii)
a destinação do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, no valor de R$68.737.223,85 (sessenta e oito
milhões, setecentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) para a conta de
“Reserva Especial” estatutária. 8.2. Aprovar o Relatório daAdministração e as Demonstrações Contábeis pertinen-
tes ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2021, compostas do Balanço Patrimonial, Demonstra-
ções do Resultado do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Resultados Abrangentes e dos Fluxos
de Caixa, bem como as respectivas Notas Explicativas e Relatório do Auditor Independente. 8.3. Aprovar a desti-
nação do lucro do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$193.332.912,93 (cento
e noventa e três milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e doze reais e noventa e três centavos), de forma
que após a depreciação de custo atribuído do ativo imobilizado, no valor de R$4.535.528,81 (cinco milhões, qui-
nhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), foi deliberada: (i) a distribuição
de dividendos obrigatórios no montante de R$48.333.228,23 (quarenta e oito milhões, trezentos e trinta e três mil,
duzentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos); e, (ii) a destinação do saldo remanescente do lucro líquido do
exercício, no valor de R$149.535.213,51 (cento e quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, duzen-
tos e treze reais e cinquenta e um centavos) para a conta de “Reserva Especial” estatutária. Não houve destinação
de parte do lucro líquido para a conta de “Reserva Legal”, pois a Companhia encontra-se na situação prevista no
artigo 193 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 8.4. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em
R$144.427.000,58 (cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e cinquenta e oito centavos),
que passa dos atuais R$43.646.230,42 (quarenta e três milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e
trinta reais e quarenta e dois centavos) para R$188.073.231,00 (cento e oitenta e oito milhões, setenta e três mil,
duzentos e trinta e um reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização dos seguintes recursos
disponíveis em Reservas de Lucros: (i) parte da conta de “Reserva Legal”, no valor de R$6.385.200,00 (seis mi-
lhões, trezentos e oitenta e cinco mil e duzentos reais), sendo mantido o saldo de R$5.000.000,00 (cinco milhões
de reais); e (ii) parte da conta de “Reserva Especial”, no valor de R$ 138.041.800,58 (cento e trinta e oito milhões,
quarenta e um mil, oitocentos reais e cinquenta e oito centavos), sendo mantido o saldo de R$179.999.999,42
(cento e setenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, quarenta e dois centavos). 8.5. Diante da deli-
beração contida no item 8.4. acima, aprovar a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará
a viger com a seguinte redação: “Art. 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$188.073.231,00 (cento e oitenta e oito milhões, setenta e três mil, duzentos e trinta e um reais), dividido
em 331.684 (trezentas e trinta e uma mil, seiscentas e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal.” 9. Encerramento eAssinaturas:Nada amais a ser tratado, foi concluída aAssembleia, tendo-se
lavrado a presente ata no Livro de Registro de Assembleias Gerais, que lida e achada conforme foi devidamente
assinada por todos os presentes, a saber: Sr. Arlindo Paludo, Presidente; Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima,
Secretária; Paludo Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Sr. Arlindo Paludo e por seu Dire-
tor Executivo, Sr. Nadir Luiz Guidolin; e, Miguel Paludo, representado por seu procurador, Dr. Marcelo Berbigier
Weber, acionistas. Declaramos que a presente é cópia fiel da ata constante no livro de Atas de Assembleia Geral
da Borrachas Vipal S.A.. Nova Prata, RS, 14 de abril de 2022. Assinada digitalmente por: Arlindo Paludo – Presi-
dente. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima - Secretária. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 8308319 em 01/06/2022
da Empresa BORRACHAS VIPAL S.A., CNPJ 87870952000144 e protocolo 221437533 - 28/04/2022. Autentica-
ção: CFADBD5D6E892EFC8FB85366B31638F92BDA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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Paludo Participações S.A. CNPJ/ME 93.169.340/0001-21 - NIRE 43 3 0003125 0. Ata da Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de Abril de 2022. - Nº 01/2022. 1. Data, Hora e Local: Aos 29
dias do mês de abril de 2022, às 9h, na sede social da Companhia, situada na Avenida Severo Dullius nº 1.395, 9º
andar, Bairro São João, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul, Cep: 90.200-310. 2. Convocação
e Publicações: A reapresentação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em
31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020, e a apresentação das Demonstrações Financeiras relativas
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, foram publicadas no “Jornal do Comércio” nas edições
impressa e digital, no dia 30 de março de 2022, páginas 22 a 26. Os editais de convocação da presente assembleia
foram publicados no “Jornal do Comércio” nas edições impressa e digital dos dias 19 de abril de 2022, página 10,
20 de abril de 2022, página 6 e 22 de abril de 2022, página 3. 3. Presença:Compareceram os acionistas detentores
de 100% das ações ordinárias; e, os acionistas detentores de 66,610% das ações preferenciais emitidas pela
Companhia, em conjunto representantes de 81,473% do capital social, à exceção das ações em tesouraria, confor-
me assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, os quais dispensaram previamente a presença do
auditor independente. 4. Mesa: Para Presidente de Mesa Diretiva foi escolhido o Sr. Arlindo Paludo e para Secretá-
ria a Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima. 5. Ata: Aata daAssembleia é lavrada sob a forma de sumário, conso-
ante faculta o artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 6. Ordem do Dia: A Assembleia deliberou
sobre a seguinte Ordem do Dia, a saber: i) Diante da reapresentação das Demonstrações Financeiras e dos Rela-
tórios do Auditor Independente relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 31 de
dezembro de 2020, retificar as destinações dos resultados dos respectivos exercícios sociais; ii) examinar, discutir
e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório doAuditor Independente relativos ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2021, bem como a destinação do resultado do exercício; (iii) eleição dos membros do Con-
selho de Administração; (iv) aumento do capital social da Companhia em R$200.000.000,00 (duzentos milhões de
reais), sem emissão de novas ações; e, (v) alteração do art. 5º do Estatuto Social. 6.1. Nota de esclarecimento
sobre a Ordem do Dia: No edital de convocação constou equivocadamente a reapresentação das Demonstrações
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 e a retificação da destinação do
resultado do respectivo exercício social, motivo pelo qual não haverá deliberação sobre esse tema. 7. Delibera-
ções: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram o seguinte: 7.1. Considerando a reapresentação das
Demonstrações Financeiras e do Relatório do Auditor Independente, relativas ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2020, publicado em 30 de março de 2022, retificar a destinação do resultado do respectivo do
exercício social, da seguinte forma: aprovar a destinação do lucro do exercício, no valor de R$69.142.007,14 (ses-
senta e nove milhões, cento e quarenta e dois mil, sete reais e quatorze centavos), de forma que após: (a) a cons-
tituição da “Reserva Legal” de R$3.457.100,35 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, cem reais e trinta
e cinco centavos); e, (b) a realização líquida do custo atribuído de controladas, no montante de R$6.299.774,69
(seis milhões, duzentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), foi
deliberada: (i) a distribuição de dividendos no montante de R$16.383.928,87 (dezesseis milhões, trezentos e oiten-
ta e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), os quais foram pagos aos acionistas; e, (ii) a
destinação do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, no valor de R$55.600.752,61 (cinquenta e cinco
milhões, seiscentos mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos) à conta de “Reserva Espe-
cial” estatutária. 7.2.Aprovar o Relatório daAdministração e as Demonstrações Financeiras pertinentes ao Exercício
Social encerrado em 31 de dezembro de 2021, compostas do Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado
do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Resultados Abrangentes e dos Fluxos de Caixa, bem como
as respectivas Notas Explicativas e Relatório doAuditor Independente. 7.3. Aprovar a destinação do lucro líquido do
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$263.327.666,37 (duzentos e sessenta e três
milhões, trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), de forma que após
(a) a constituição da “Reserva Legal”, no montante de R$13.166.383,22 (treze milhões, cento e sessenta e seis mil,
trezentos e oitenta e três reais e vinte dois centavos); e, (b) a realização líquida do custo atribuído de controladas,
no montante de R$4.435.035,72 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, trinta e cinco reais e setenta e
dois centavos), foi deliberada: (i) a distribuição de dividendos no montante de R$25.000.000,00 (vinte e cinco mi-
lhões de reais), que serão pagos conforme item 7.3.1 abaixo; (ii) a alocação de R$37.540.320,76 (trinta e sete mi-
lhões, quinhentos e quarenta mil, trezentos e vinte reais e setenta e seis centavos) à conta de “Reservas de Lucros
a Realizar”, nos termos do artigo 197 da Lei 6.404/76; e, (iii) a destinação do saldo remanescente do lucro líquido
posto à disposição da Assembleia, no montante de R$192.155.998,01 (cento e noventa e dois milhões, cento e
cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e um centavo) à conta de “Reserva Especial” estatutária.
7.3.1 O pagamento dos dividendos no valor de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), será efetuado em
06 (seis) parcelas, sendo a primeira no valor de R$4.170.000,00 (quatro milhões, cento e setenta mil reais) com
vencimento em 29 de abril de 2022 e as demais no montante de R$4.166.000,00 (quatro milhões cento e sessenta
e seis mil reais) cada, com vencimentos em 30 de maio de 2022, 29 de junho de 2022, 29 de julho de 2022, 29 de
agosto de 2022, 30 de setembro de 2022. 7.4. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), que passa dos atuais R$200.000.000,00 (duzentos milhões de re-
ais) para R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitali-
zação de parte da conta de “Reserva Especial”, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), sendo
mantido o saldo de R$155.345.371,62 (cento e cinquenta e cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, trezen-
tos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos). 7.5. Diante da deliberação contida no item 7.4. acima, aprovar
a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º. O
capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais),
dividido em representados por 27.388 (vinte e sete mil, trezentas e oitenta e oito) ações nominativas, sendo
12.165 (doze mil, cento e sessenta e cinco) ações ordinárias e 15.223 (quinze mil, duzentas e vinte e três)
ações preferenciais, sem valor nominal.” 7.6. Aceitar a renúncia do Sr. João Carlos Sfreddo, brasileiro, casado,
contador, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Líbia nº 343,
Cep: 91.370-210, portador do R.G. nº 7003390627 (SSP/RS) e inscrito no CPF/ME sob o nº 008.936.920-34, do
cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia, registrando votos de louvor e agradeci-
mentos pelos serviços prestados. 7.7. Eleger o Sr. Miguel Paludo, brasileiro, casado, empresário, residente e do-
miciliado na cidade de na cidade de Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Borges de Medeiros nº
442, Centro, Cep: 95.320-000, portador do R.G. nº 9057116031 (SSP/RS) e inscrito no CPF/ME sob o nº 721.530-
750-68, para ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 7.8. Reeleger os Srs. Arlindo Pa-
ludo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Rua Luciana de Abreu nº 299, Ap. 1001, Bairro Moinhos de Vento, Cep: 90.570-060, portador do R.G. nº
6016688324 (SSP/RS) e inscrito no CPF/ME sob o nº 026.462.180-87, no cargo de Presidente do Conselho de
Administração; e, Marcelo Berbigier Weber, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Padre João Batista Réus nº 526, Casa 4, Vila Conceição, Cep:
91.920-000, portador do R.G. nº 1038297535 (SSP/RS), inscrito nos quadros da OAB/RS sob o nº 61.574 e inscrito
no CPF/RF sob o nº 924.073.400-78, no cargo de Conselheiro da Companhia. Assim, restou o Conselho da Admi-
nistração da Companhia, composto pelos seguintes membros: Sr. Arlindo Paludo – Presidente do Conselho de
Administração; Sr. Miguel Paludo - Vice-Presidente do Conselho de Administração; e, Sr. Marcelo Berbigier We-
ber - Conselheiro, sem designação específica, cujo prazo de gestão será de 03(três) anos a contar desta data.
7.8.1. Declaração de Desimpedimento: os Conselheiros ora eleitos e empossados declaram sob as penas da lei que
não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, não foram condenados criminal-
mente e não se encontram sob os efeitos da condenação de pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 7.9. Fixar a remuneração global mensal dos conselheiros
de administração em até R$100.000,00 (cem mil reais), cabendo aos mesmos, em reunião, proceder ao rateio
desta verba. 8. Encerramento e Assinaturas: Nada mais a ser tratado, foi lavrada a presente ata no Livro de
Registro deAssembleias Gerais, que lida e achada conforme foi devidamente assinada pelos seguintes, a saber:
Sr. Arlindo Paludo, Presidente; Srta. Iúna Hoffmann Lourenço de Lima, Secretária; Apdpar Participações Ltda.,
representada por seu Diretor Presidente, Sr. Arlindo Paludo; Arpal Participações S.A., representada por seu Dire-
tor Presidente, Sr.Arlindo Paludo; Titopar Participações Ltda., representada por seu Diretor, Sr. Idir Paludo; Idirpar
Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Sr. Idir Paludo; Bernardete Paludo, Ilda Paludo,
Salete Paludo, Maria de Lourdes Paludo Mondin e Nair Ana Paludo Barreto Hoffmann, Acionistas. Declaramos
que a presente é cópia fiel da ata constante no livro de Atas de Assembleia Geral da Paludo Participações S.A..
Porto Alegre, RS, 29 de abril de 2022. Assinada digitalmente por: Arlindo Paludo – Presidente. Iúna Hoffmann
Lourenço de Lima - Secretária. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 8289752 em 18/05/2022 da Empresa PALU-
DO PARTICIPACOES S.A., CNPJ 93169340000121 e protocolo 221495100 - 03/05/2022. Autenticação: D540A-
2B09C6C982D88342FA8FE7BDA7BD51FDF92. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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CAIXA DE ADMINISTRAÇÃO DA
DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL S.A.

COMPANHIA ABERTA

CNPJ 00.979.969/0001-56 – NIRE 43300034518

ATA DAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, hora e local: no dia 05 de julho de 2022, às 09 horas, na sede social, situada na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, naAv. Mauá, nº 1155, Conj. 502A, reuniram-se, emAssembleia Geral Extraordinária, osAcionistas da Caixa deAdministração da Dívida
Pública Estadual S/A – CADIP, inscrita no CGC-MF sob o nº 00.979.969/0001-56 e NIRE – Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio
Grande do Sul nº 43300034518. Quorum: Acionistas: a) Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante, Marco Aurelio Santos
Cardoso; b) Flávio Pompermayer; c) Bruno Queiroz Jatene; d) Guilherme Correa Petry e, e) Olavo Cesar Dias Medeiros. Contando ainda
com a presença do representante do Conselho Fiscal, Cristoferli Wingert. Convocação: nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. Composição da Mesa: para presidir a Assembleia, foi eleito, por unanimidade o Excelentíssimo Senhor Marco Aurelio
Santos Cardoso, Secretário de Estado da Fazenda, representando o acionista Estado do Rio Grande do Sul, que convidou a mim, Flávio
Pompermayer, para exercer as funções de Secretário da Reunião. Prosseguindo os trabalhos, o Senhor Presidente declarou regularmente
instalada e aberta a Assembleia Geral Extraordinária e solicitou a mim, Secretário da Reunião, que procedesse a leitura da Ordem do
Dia, sendo o seguinte o seu teor: a) redução Capital Social Integralizado, nos termos do art. 173 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976;
b) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da CADIP. Deliberações: por unanimidade de votos e sem ressalvas, pela totalidade
dos acionistas presentes, o plenário deliberou o seguinte: a) autorizar a redução do capital social integralizado da CADIP em montante de
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), passando de R$ 210.200.000,00 (duzentos e dez milhões e duzentos mil reais) para R$
10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil reais). A redução dar-se-á sem alteração no volume de ações ordinária nominativas sem valor
nominal, mantendo-se inalterado o percentual de participação dos acionistas no capital social da Companhia; b) alteração do caput do artigo
5º do Estatuto Social da CADIP, para refletir a redução do Capital Social deliberada, que passa a vigorar com a seguinte redação: “O Capital
Social é de R$ 10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil reais), dividido em 69.150.262 (sessenta e nove milhões, cento e cinquenta mil,
duzentas e sessenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” A redução do Capital Social, só se tornará efetiva 60 (ses-
senta) dias após a publicação da ata daAssembleia Geral, nos termos do art. 174 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. O Presidente
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário
à lavratura da presente Ata. Encerramento: reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida e, de forma unânime, aprovada e assinada pelos
acionistas presentes. Acionistas Presentes: Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante, Marco Aurelio Santos Cardoso,
Flávio Pompermayer, Bruno Queiroz Jatene, Guilherme Correa Petry e Olavo Cesar Dias Medeiros. Marco Aurelio dos Santos Cardoso -
Estado do Rio Grande do Sul. Flávio Pompermayer. Bruno Queiroz Jatene. Guilherme Correa Petry. Olavo Cesar Dias Medeiros.
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